
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

............................................................................................................................................. 

 

Denunciação caluniosa  
Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 

instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa 

contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de 

nome suposto.  

§ 2° A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.  

 

Comunicação falsa de crime ou de contravenção  
Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou 

de contravenção que sabe não se ter verificado:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Auto-acusação falsa  
Art. 341. Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por 

outrem:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Falso testemunho ou falsa perícia  
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, 

contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em 

juízo arbitral:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

§ 1º As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante 

suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal, 

ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta.  

§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o 

ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº10.268, de 

28/8/2001) 

 

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a 

verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação:  

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.  

 

 

 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 

cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em processo 

civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº10.268, de 28/8/2001) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

 

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade 

por danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico 

(VETADO) e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações 

de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.078, 

de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica e da economia popular; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.884, de 11/6/1994, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24/8/2001) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24/8/2001)  

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 

determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 

dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 

ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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